INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  002/2017
CONTROLE DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS E MANUTENÇÃO E REPARO DE VEÍCULOS

Em cumprimento ao disposto na Lei n° 684/2004, de 14 Maio de 2004, que “dispõe sobre a Criação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal de Una – CIPMU” o Chefe do Controle Interno expediu a Instrução Normativa para o controle de consumo de combustíveis e manutenção e reparo de veículos  do Município.

Art. 1º - Os veículos do Município de Una serão controlados em conformidade com o que dispõe esta instrução.
Art. 2º - Para o controle dos veículos serão utilizadas as planilhas dos Anexos I, II e III desta Instrução.
Art. 3º - Serão abrangidos por esta Instrução todos os veículos dos seguintes órgãos da administração direta:

a- Secretária de Finanças;
b- Secretária de. Administração;
c- Secretária de. Viação Obras e Transportes;
d- Secretária de. Educação;
e- Secretaria de Agricultura;

f- Secretária de Saúde 
g- Secretaria de Turismo e Meio Ambiente;
h- Secretaria de Desenvolvimento Social.
Art. 4º - O servidor do município que utilizar o veículo deverá preencher a ficha (Anexo I, II e/ou III), que estará sempre disponível no próprio veículo. 
Parágrafo Único. Quando do retorno à prefeitura o responsável pelo veículo deverá preencher os itens restantes da ficha e arquivá-la novamente no veículo correspondente. 
Art. 5º - O preenchimento correto dos anexos incumbe ao servidor que utilizou o veículo. A inobservância implicará nas penalidades cabíveis, na forma da legislação municipal.

Art. 6º - Para os trabalhos realizados pela Unidade Operacional da Controladoria, serão utilizadas as fichas (Anexo I, II e III) para verificação de correto preenchimento e veracidade.

Parágrafo Único. O Agente do Controle Interno poderá solicitar ao responsável pelo sistema de frotas o auxílio para realização dos trabalhos.

Art. 7º - Os anexos I, II e III deverão ser entregues devidamente preenchidos e sem rasuras ao Chefe do Controle Interno até o dia 10 do mês subseqüente.
Art.8º - Fica o condutor responsável por qualquer dano ao veiculo da frota municipal, causado por dolo ou culpa, sendo a conduta apurada através de processo administrativo.

Art. 9º - O descumprimento das disposições constantes na presente instrução implicará nas sansões previstas no art. 178 do Estatuto do Servidor Público Municipal, quais sejam advertência, suspensão e ou demissão, considerando a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais, conforme previsão contida nos art. 166, inciso II e XV, bem como no art. 165, inciso III do referido estatuto.
Art. 9º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Una – Bahia, 04 de março de 2017.
HIGOR ENDRINGER CALIMAN 
Chefe do Controle Interno

TIAGO BIRCHNER 
Prefeito Municipal de Una

ANEXO I 
CONTROLE DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEL POR VEÍCULO
VEÍCULO PLACA :_________________


MÊS:____________________________ 
	DATA
	LITROS
	KM INICIAL
	KM FINAL
	COMB.
	DESTINO
	NOME/ASSINATURA

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


ANEXO II 
CONTROLE DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS CALCULADO POR HORAS TRABALHADAS (MÁQUINAS PESADAS)
VEÍCULO:_________________


MÊS:_______________________

	DATA
	HORA INICIAL
	INTERVALO
	HORA FINAL
	QTD. DE HORAS TRAB.
	QTD DE LITROS
	NOME / ASSINATURA

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


ANEXO III

MANUTENÇÃO E REPAROS
VEÍCULO PLACA :_________________




	DATA
	DISCRIMINAÇÃO
	EMPRESA
	Nº NOTA
	VALOR (R$)
	NOME/ASSINATURA

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


